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INDICAÇÃO: 112/2026

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Chefe do Poder Executivo, a Secretaria 
de Infraestrutura, a limpeza e retirada de entulho, 
na Rua 103-D, próximo ao nº 406, no bairro 
Acaracuzinho.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Prefeito Roberto Soares Pessoa, Secretário de 
Infraestrutura Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho, que possa ser feito a Limpeza e 
retirada de entulho, na Rua 103-D, próximo ao nº 406, no bairro Acaracuzinho –
Maracanaú – CE. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 23 de Fevereiro de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 23/02/2026
pelo CPF: ***.478.643-** no IP: 192.168.131.91

Amanda Oliveira Rodrigues Portela
Vereador(a) - PMN

JUSTIFICATIVA

A limpeza e retirada de entulho na rua 103-D, próximo ao nº 406 no bairro 
Acaracuzinho se faz necessária para garantir a segurança e o bem-estar dos moradores 
locais. O acúmulo de resíduos pode atrair pragas e causar obstruções no sistema de 
drenagem, aumentando o risco de alagamentos. Além disso, a presença de entulho pode 
favorecer a proliferação de doenças e comprometer a estética e a qualidade de vida da 
comunidade. Portanto, é fundamental que a limpeza seja realizada o mais breve 
possível.
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